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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.° , DE 2022

Vereadora Blenda Quaresma
Projetode Lein® ............cccuu..... :

Institui o Programa Municipal de
Enfrentamento ao Feminicidio e da
outras providéncias promovido pelo
municipio de Belém.

A CAMARA MUNICIPAL DE BELEM, estatuiu:

Art. 1° - No Municipio de Belém fica instituido, na forma estabelecida nesta Lei, o
Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicidio, com fulcro na prevengsio e ao
CHIROEE ZO (ENTHIHATI, EXTETIT T VITENICI CaNla as (TIUieres & Meni1as, caarne
a legislagio nacional vigente e das normas internacionais de Direitos Humanos sobre

a materia, especialmente da Lei n° 13.104, de 9 de marco de 2015; da Lei n® 11.340,

de 7 de agosto de 2006 e da Convengéo Interamericana para Prevenir, Punir e

Erradicar a Violéncia Contra a Mulher - Convengéo de Belém do Para.

§1° O enfrentamento ao feminicidio inclui a prevengdo a toda e qualquer forma de
violéncia contra as mulheres, a assisténcia e a garantia dos direitos das mulheres em
situag@o de violéncia e de seus dependentes.

Art. 2° - O Programa considerara que as violéncias o qual afetam as mulheres sdo
marcadas também pelas diferengcas econdmicas, culturais, etarias, raciais, de
identidade de género, de orientagdo sexual, de deficiéncia, idiométicas e de religido,
ndo sendo afetadas da mesma forma pelas mudltiplas violéncias, dentre elas o
feminicidio e as injustigas sociais produzidas pelas estruturas patriarcais e raciais.

Art. 32 - S0 Objetivos do Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicidio:
| - diminuir a violéncia contra a mulher e o feminicidio no Municipio de Belém;

Il - promover o fortalecimento e a articulagdo da rede de enfrentamento e
atendimento as mulheres em situagao de violéncia;

lll — proteger e garantir os direitos das mulheres em situagdo de violéncia,
considerando o racismo patriarcal e as diferengas étnicas, geracionais, de deficiéncia
e de territorialidade;

IV - promover uma mudanga cultural e de transformacgéo dos esteredétipos que
embasam violéncias contra as mulheres;

V - prestar assisténcia articulada e integral, conforme os principios e as
diretrizes previstos na Lei Orgénica da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Saude,
no Sistema Unico de Seguranga Publica, nos termos do art. 92 da Lei n® 11.340, de 7



de agosto de 2006, bem como, nos termos do art. 37°, XXXVII, da Lei Orgéanica do
Municipio de Belém;

VI — promover o estimulos de parcerias entre érgdos governamentais, ou
entre esses e entidades nao governamentais, nas areas de politica para as mulheres,
seguranga publica, assisténcia social, saude, educagao, trabalho, habitagdo e cultura,
para a efetivagdo de programas de prevengdo e combate a todas as formas de
violéncia contra as mulheres;

VIl - promover encontros periédicos, da rede de servigos de atendimento as
mulheres em situacao de violéncia, sediada no Municipio de Belém;

VIl — promover o fluxo para a rede de servigos de atendimento as mulheres
em situagdo de violéncia e seus dependentes;

IX — ampliar e fortalecer a rede municipal de atendimento as mulheres em
situac@o de violéncia;

X - garantir condigdes adequadas de trabalho para as funcionarias e
funcionarios da rede municipal de atendimento as mulheres em situagéo de violéncia;

Xl - motivar o estabelecimento de parcerias com o6rgdos prestadores dos
servigos de formagédo e responsabilizacdo para atendimento dos agentes envolvidos
em situagdes de violéncia contra as mulheres;

Xll - impulsionar parcerias com instituicbes de ensino superior, objetivando
apoio técnico especializado em estudos relacionados as violéncias contra as mulheres
e ao feminicidio;

Xill - estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates no ambito dos érgéos
municipais competentes, com a sociedade civil e movimentos sociais, a fim de propor
politicas publicas para eliminar todas as formas de discriminagdo e violéncia contra as
mulheres;

XIV - fomentar politicas de formacdo e sensibilizagdo permanente de
funciondarios das areas de seguranga publica, saude, educagio, assisténcia social e
cultura em temas relacionados as violéncias contra as mulheres, em suas articulagées
com racga, etnia e sexual, nos termos do art. 8°, VII, da Lei n. 11.340/2006;

XV - produzir e visibilizar periodicamente dados sobre as diversas formas de
violéncia contra as mulheres e feminicidios no municipio de Belém;

XVI - evitar a revitimizagdo e a violéncia institucional no atendimento as
mulheres em situacdo de violéncia, realizando, para tanto, estudo de falhas do
atendimento;

XVIl - assegurar acessibilidade na rede de atendimento as mulheres em
situagéo de violéncia, garantindo o atendimento integral as mulheres com deficiéncia;

XVIII - promover politicas de acompanhamento as mulheres sobreviventes de
tentativas de feminicidio e aos seus dependentes, com atengédo especial para as
consequéncias fisicas e psicoldgicas;

XIX - garantir o acesso a politicas de atendimento aos dependentes de
mulheres em situacéo de violéncia e vitimas de feminicidio, com atencdo especial ao
acompanhamento psicoldgico em psicoterapia individual através da atencdo basica em
saude;




XX - priorizar mulheres em situacdo de violéncia e sobreviventes de
feminicidio como publico-alvo em programas, projetos e agoes sociais no Municipio de
Belém;

XXl - promover campanhas educativas permanentes sobre as violéncias
contra as mulheres que alertem ndo apenas para a necessidade de denunciar, mas
também de identificar as violéncias que ocorrem em 6rgéos de atendimento.

Art. 42 - Apoés a realizagdo de audiéncias publicas, com a oitiva da sociedade
civil e dos profissionais da rede de atendimento as mulheres em situagao de violéncia,
sera elaborado um Plano de Agdes para o Enfrentamento ao Feminicidio, voltado a
prevengdo do feminicidio e a consolidagéo e ampliagdo da rede de atendimento as
mulheres em situagdo de violéncia, acompanhado de cronograma, € priorizard os
territérios com maiores indices de violéncia contra as mulheres.

Art. 5° - Sdo agbes a serem implementadas pelo Programa Municipal de
Enfrentamento ao Feminicidio:

| - desenvolver mecanismos de identificagdo e coibicdo das praticas que
revitimizam as mulheres na rede de atendimento as mulheres em situagdo de
violéncia, afastando-as do Sistema de Protecédo e Garantia de Direitos;

Il — realizagdo de campanhas de enfrentamento ao assédio e a violéncia
contra as mulheres nos espagos publicos, destacando-se a Campanha Permanente de
Conscientizagdo e Enfrentamento ao Assédio e a Violéncia Sexual no Municipio de
Belém;

i — realizagio de campanhas e agdes educativas permanentes, que
favoregam a desconstrugéo dos mitos e esteredtipos relacionados a sexualidade das
mulheres e a naturalizagdo da violéncia contra as mulheres;

IV — desenvolver a implementagdo de um Formulario Unificado de Avaliacéo
de Risco no atendimento as mulheres em situagéo de violéncia na cidade de Belém,
conforme o fluxo a ser estabelecido;

V - criagdo de mecanismos que identifiquem a existéncia ou ndo de alguma
‘deficiéncia fisica ou mental da assistida nos prontuarios de atendimento, conforme
preconiza a Lei Federal n° 13.836/2019, e a necessidade ou ndo de algum recurso
para que a mulher possa ser atendida com dignidade e de acordo com suas condigcdes
(interpretagéo de libras, estereotipia, legendagem, audio descrigao, entre outros);

VI - elaboragéo de Protocolos Municipais para o Atendimento de Mulheres em
Situacdo de Violéncia e seus dependentes, identificando os servigos disponiveis na
rede de atendimento local, suas atribuigdes e responsabilidades, definindo um fluxo de
atendimento para a rede de servicos;

VIl - acompanhamento periédico e continuo dos fluxos de atendimento e
politicas relacionadas as mulheres em situagdo de violéncia, conjuntamente com a
sociedade civil e o Poder Legislativo, através de Comité de Monitoramento;

VIIl - promogao e articulagéo da rede de servicos de atendimento as mulheres
em situacdo de violéncia sediada no Municipio do Belém;

IX - ampliar e garantir abrigos para acolhimento provisério de mulheres e seus
dependentes vitimas de violéncia, bem como garantir auxilio para suas subsisténcias;

X - elaboragdo de acordos de cooperagéo, ou outro mecanismo cabivel, entre
os Municipios préximos do Estado do Para e a Unido para designar um Cadastro
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Unico para os casos de violéncia contra as mulheres, visando atendimento mais célere
e integral;

Xl - promogéo de agdes de desenvolvimento e sensibilizagao ininterruptas de
funcionarios publicos relacionado ao tema de género e violéncia contra as mulheres;

Xl - desenvolvimento e sensibilizagdo dos agentes publicos nas areas de
seguranga publica, salde, educacgéo, assisténcia social e cultura acerca da presente
Lei;

Xill - disponibilizagdo as mulheres em situagéo de violéncia e sobreviventes
de feminicidio, se assim desejarem, de inclusdo nos Programas Municipais
relacionados ao mundo do trabalho, geragdo de renda, economia solidaria,
capacitacgao profissional e habitagao;

XIV - criagdo de indicadores de avaliagdo das politicas publicas de
enfrentamento as violéncias contra as mulheres e feminicidios no Municipio de Belém.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo._

CAMARA MUNICIPAL DE BELEM, ..... de ..... R de 2021.




